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MISSÃO 
A Comissão de Utentes deve assegurar a representação, tão abrangente quanto possível, a informação, prestação de contas e a defesa dos direitos e deveres dos utentes inscritos da Unidade de Saúde Familiar (USF) CoimbraCelas.
Deve participar, com propostas adequadas e através da análise crítica do meio envolvente e das respetivas necessidades, nos processos de contratualização internos desenvolvidos pelas USF com a ULS de Coimbra.
AUTONOMIA
A Comissão de Utentes deve assegurar a sua autonomia relativamente à USF, no que se refere aos seus processos de levantamento de necessidades e proposta de ações, planeamento e decisão. Deverá, no entanto, ser assegurado um alinhamento estratégico coincidente, devem ser acordado os projetos colaborativos, como por exemplo, participação ativa no processo de análises de reclamações, elogios, deteção de não conformidade e de conforto da USF.
COMPROMISSO
A Comissão de Utentes articulará os seus objetivos com os objetivos da USF participando nas reuniões de acompanhamento com a USF.
Os seus membros comprometem-se a assegurar a continuidade dos trabalhos, não permitindo a interrupção dos projetos em Plano de Ação ou eventuais ações de monitorização e/ou avaliação de projetos em curso.

OBJETIVOS | INTERAÇÃO COMUNITÁRIA
A Comissão de Utentes deve contribuir para o atingimento dos objetivos da USF. 
Realização de sessões comunitárias: a Comissão de Utentes deve assegurar em coordenação com a USF:
· O envolvimento da comunidade;
· A discussão e a apresentação pública de resultados;
· O diálogo com as instituições comunitárias impactadas pelos seus projetos.
Nos processos de planificação de projetos e/ou ações, a Comissão de Utentes deve ouvir a comunidade – agentes formais [escolas, empresas, organizações de solidariedade social, prestadores de serviços na área da saúde (e.g., lares de idosos)]; e agentes informais (cidadãos individuais, não integrados em nenhuma organização comunitária).
As comissões de Utentes devem prever a participação de organizações comunitárias nas suas atividades regulares.



ISENÇÃO E TRANSPARÊNCIA
Vinculação partidária: a militância partidárias dos seus membros não deve influenciar nenhum processo de tomada de decisão, nem qualquer ação pública. A ação da Comissão de Utentes, os resultados da sua ação e da Unidade a que está ligada não devem ser capturados por objetivos partidários.
Interesses comunitários: a ligação dos membros da Comissão a interesses locais ou a organizações comunitárias devem ser claros, de modo a que não enviesem a planificação da suas ações e/ou fragilizem a ação pública da Comissão. 
Os seus membros devem abster-se de tomar parte em processos de decisão de que resultem vantagens para organizações de que sejam membros. No entanto, admite-se como exceção a existência de acordos de colaboração, protocolos ou outro tipo de interações de que resultem vantagens para os associados dessas organizações, globalmente considerados, e não para os membros dos respetivos órgãos sociais.
Financiamento e Relação com potenciais financiadores: 
1) No âmbito dos projetos/ações contratualizados;
2) Proveniente de terceiros, mas assegurando o total e pública divulgação desse apoio através da apresentação pública do compromisso, Devem ser divulgados todos os apoios recebidos. 
3) O eventual financiamento proveniente da indústria farmacêutica (IF) deve ocorrer no quadro previsto para a inserção de publicidade da IF em publicações leigas.

PLANO DE ATIVIDADES
Deve ser, pelo menos, anual. Pode conter projetos plurianuais – neste caso, é necessário acautelar a eventual afetação de verbas para o seu desenvolvimento durante o período temporal previsto.
Monitorização e avaliação
Todos os projetos e ações devem conter métricas quer permitam a monitorização da sua execução e a avaliação final.
Vocação dos projetos
[bookmark: _GoBack]Áreas primordiais: educação, literacia, autocuidado, prevenção, cuidadores informais, melhoria dos indicadores de saúde comunitários.
Descentralização
Todos os membros da Comissão de Utentes devem ser envolvidos nos processos de tomada de decisão e na execução dos projetos que venham a ser desenvolvidos (sem embargo de serem criados Grupos de Trabalho específicos.

REPRESENTAÇÃO
Cada projeto ou ação devem ter um Grupo de Trabalho definido, assegurando a sua avaliação e monitorização.
No entanto, a Comissão de Utentes deve criar uma estrutura operacional representativa da comunidade (e.g., Comissão Executiva) que lhe confira agilidade e capacidade de resposta, por exemplo, a solicitações da imprensa ou de representação.
Deve ser equacionada a nomeação de um Porta-voz, Coordenador da Comissão.

PARTILHA DE INFORMAÇÃO / PARTILHA DE EXPERIÊNCIAS
· Com a rede de Comissões de Utentes;
· Com a comunidade em que está inserida a Unidade;
· Com os meios de comunicação regionais e, eventualmente, nacionais.

POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO
A Comissão de Utentes deve promover a informação da Unidade e das suas ações, devendo utilizar a página web da USF CoimbraCelas e da USL de Coimbra para o efeito.
Suportes: site (ao nível nacional); jornal online da Unidade (localmente) – neste último caso, o jornal deverá ser inserido no site da respetiva Unidade. 
As regras dos jornais têm de ser claramente definidas, de modo a que se garanta o valor-notícia da publicação.
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